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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 Art. 1º Esta lei institui o Programa Bolsa Universitário com o propósito de beneficiar os 
estudantes da escola pública que ingressarem no ensino superior, público e privado. 
 
 Art. 2º - Para fazer jus à Bolsa Universitário, o estudante que atender a condição 
prevista no artigo 1º deverá preencher, cumulativamente, as seguintes condições: 
 
 I - Comprovar ter cursado na escola pública pelo menos da quinta a oitava  série do 
Ensino Fundamental e as três séries do Ensino Médio; 
 
 II – Ter sido aprovado no Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM; 
 
       III – Assumir o compromisso contratual de, durante todo o período do curso, disponibilizar 
no mínimo cinco horas semanais para atuar, gratuitamente, como professor, em um Programa 
Nacional de Alfabetização de adultos e crianças, em escolas que funcionarão nos diversos 
turnos, na cidade ou região onde se localizar o estabelecimento de ensino onde foi 
matriculado; 
 
  
 
 
 
 
 
 

IV – Concluído o curso, assumir o compromisso contratual de destinar, sem qualquer 
remuneração, quinze dias por ano, por um período de cinco anos,  para integrar grupos de 
assistência comunitária a populações carentes em todo o País, prestando atendimento 
correspondente à sua área de formação.  
 

Art. 3º - Perderá automaticamente o benefício o aluno reprovado em  vinte por cento ou 
mais das matérias cursadas no respectivo ano escolar. 
 
 Art. 4º - O valor da Bolsa Universitário será de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) 
reajustado anualmente no mês de janeiro pela variação integral do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado – IPCA -  relativo ao ano anterior. 
 
 Art. 5º - A despesa com a execução do Programa Bolsa Universitário correrá à conta do 
orçamento do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, atendidos os requisitos previstos 
nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e na Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002, (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) para o exercício de 2003. 
 
 Art. 6º - Respeitadas as disposições do artigo anterior, o Orçamento Geral da União 
para o exercício imediatamente subseqüente à vigência desta lei consignará, no Orçamento do 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, dotação específica para o atendimento da 
despesa com o Programa Bolsa Universitário. 
 
 
 Art. 7º – Esta lei  entrará em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 
  
 
  
 
 
 

Menos de dez por cento dos alunos da escola pública conseguem chegar à 
universidade. A deficiência do ensino público e a falta de recursos são as causas mais 
freqüentes da frustração do sonho de milhares de jovens de cursarem o ensino superior. 
 
 O projeto propõe uma medida prática, eficaz e de efeito imediato, ao disponibilizar 
recursos financeiros correspondentes a mais ou menos metade do custo da mensalidade 
escolar, possibilitando assim o tão almejado acesso. 
 

Porém os beneficiários não receberão o auxílio gratuitamente. Eles oferecerão, de 
imediato, à comunidade carente, uma contrapartida de serviços assistenciais na área da 
alfabetização e, depois de formados, no âmbito de sua formação universitária. 
 
 Além disso, há exigências específicas para o acesso ao benefício, tais como ter 
cursado a escola pública pelo menos da 5ª à 8ª série do Ensino Fundamental e as três séries 
do Ensino Médio, e ter sido aprovado no Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM. Perderá 
automaticamente a ajuda o aluno reprovado em 20% ou mais das matérias cursadas no 
respectivo ano escolar. 
 
 Tais restrições, ao tempo em que limita o número de beneficiários, reduzindo, portanto, 
o custo do programa, seleciona aqueles que, efetivamente, se dispõem a estudar, tornando o 
Bolsa Universitário uma iniciativa de grande relevância social.  
 
 O contrato firmado entre o beneficiário e o Ministério da Educação, que será definido 
no decreto do Poder Executivo que regulamentará a lei, será semelhante, no que couber, ao já 
existente para o programa de financiamento do curso universitário mantido pelo governo 
federal, através do qual o estudante financiado restitui o recurso obtido em parcelas corrigidas 
por uma taxa de juros. 
 

  
 
 
 
 
  
 
 

A definição do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza como fonte de 
financiamento do Bolsa Universitário é uma das mais nobres destinações desse recurso, cuja 
criação, através da Emenda Constitucional nº 31, de 2000, foi determinante para a operação 
dos atuais programas de combate direto à pobreza e à miséria no País. 
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 Esse Fundo tem o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos 
de subsistência, por meio de ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, 
reforço de renda familiar e outros programas voltados para melhoria da qualidade de vida.
  
 
 Finalmente, o projeto atende, simultaneamente, a duas questões relevantes e muito 
atuais: a educacional e a social. 
 
 
    Sala das Sessões, em 
 
   
 
 
 
 
 

Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR nº 101, DE 4 de maio de 2000 
 
 
ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS 
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
..................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

..................................................................................................................................... 
 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
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I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas 
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, 
a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 

da Constituição. 
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar 
a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, 
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame 
de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei 
de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento 
que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço 
da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X 
do art. 37 da Constituição. 
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§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 
prazo determinado. 
 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

 
Subseção I 

Definições e Limites 
 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como 
despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os 
ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções 
ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se 
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 
como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada 
no mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o 
regime de competência. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.524, DE 25 DE JULHO DE 2002 
 
 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2003 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, 
da Constituição, as diretrizes orçamentárias da União para 2003, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Federal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União 

e suas alterações; 
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IV - as disposições relativas à dívida pública federal; 
V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e 

encargos sociais; 
VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais 

de fomento; 
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária da União; e 
VIII - as disposições gerais. 

 
CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 
 

Art. 2º Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição, as metas e 
as prioridades para o exercício financeiro de 2003 são as especificadas no Anexo 
de Metas e Prioridades, que integra esta Lei e que constarão do projeto de lei 
orçamentária, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei 
orçamentária de 2003 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas, devendo observar os seguintes objetivos: 

I - consolidar a estabilidade econômica; 
II - garantir o crescimento econômico com desenvolvimento social; 
III - combater a pobreza, por meio da inserção social; 
IV - consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos; 
V - reduzir as desigualdades inter-regionais; 
VI - fortalecer a segurança pública nos Estados e Municípios. 
§ 1º Fica vedada a adoção, pelo Poder Executivo, durante a execução 

orçamentária, de categorias de prioridades que não estejam contempladas no 
Anexo referido no caput deste artigo, salvo deliberação em contrário da Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, na audiência pública prevista no 
art. 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em que o Órgão 
Central do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal justificará a 
necessidade e os critérios adotados na definição das novas prioridades. 

§ 2º O Poder Executivo justificará, na Mensagem que encaminhar o 
projeto de lei orçamentária, o atendimento parcial das metas e prioridades ou a 
inclusão de outras prioridades, em detrimento das constantes do Anexo a que se 
refere o caput deste artigo. 

§ 3º Na destinação dos recursos relativos a programas sociais no projeto 
de lei orçamentária: 

I - será conferida prioridade às áreas de menor índice de 
Desenvolvimento Humano, podendo ser desagregadas por distrito ou setor 
censitário; 

II - serão adotados critérios que levem em conta o fator representativo da 
multiplicação do inverso da renda per capita pela população da unidade da 
Federação. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 31, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%2031-2000?OpenDocument
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ALTERA O ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, 
INTRODUZINDO ARTIGOS QUE CRIAM O FUNDO 
DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA. 

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal, no 
Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, é 
acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do 
Poder Executivo Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da 
Pobreza, a ser regulado por lei complementar com o objetivo de 
viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de 
subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações 
suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, reforço de 
renda familiar e outros programas de relevante interesse social 
voltados para melhoria da qualidade de vida. 
Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho 
Consultivo e de Acompanhamento que conte com a participação de 
representantes da sociedade civil, nos termos da lei. 
Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: 
I – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um 
adicional de oito centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 
2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da contribuição social de 
que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 
II – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um 
adicional de cinco pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre 
Produtos Industrializados – IPI, ou do imposto que vier a substituí-lo, 
incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do 
Fundo;  
III – o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, 
inciso VII, da Constituição; 
IV – dotações orçamentárias; 
V– doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas 
do País ou do exterior; 
VI – outras receitas, a serem definidas na regulamentação do 
referido Fundo. 
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§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não 
se aplica o disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, 
assim como qualquer desvinculação de recursos orçamentários. 
§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, 
no período compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da 
vigência da lei complementar a que se refere a art. 79, será 
integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em 
títulos públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de 
junho de 2002, na forma da lei. 
Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela 
União em decorrência da desestatização de sociedades de 
economia mista ou empresas públicas por ela controladas, direta ou 
indiretamente, quando a operação envolver a alienação do 
respectivo controle acionário a pessoa ou entidade não integrante da 
Administração Pública, ou de participação societária remanescente 
após a alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 18 de junho 
de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação de 
Pobreza. 
§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos 
ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste 
artigo, não alcance o valor de quatro bilhões de reais. far-se-á 
complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das 
disposições Constitucionais Transitórias. 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá 
destinar ao Fundo a que se refere este artigo outras receitas 
decorrentes da alienação de bens da União. 
§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência 
de recursos ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as 
demais disposições referentes ao § 1º deste artigo serão 
disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, 
inciso II, da Constituição. 
Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 
instituir Fundos de Combate á Pobreza, com os recursos de que 
trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os referidos 
Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da 
sociedade civil. 
§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá 
ser criado adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, ou do 
imposto que vier a substituí-lo, sobre os produtos e serviços 
supérfluos, não se aplicando, sobre este adicional, o disposto no art. 
158, inciso IV, da Constituição. 
§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado 
adicional de até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre 
serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre serviços 
supérfluos. 
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Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que 
se referem os arts. 80, inciso II, e 82, §§ 1º e 2º." 

 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Brasília, 14 de dezembro de 2000 
Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 

Deputado HERÁCLITO FORTES 
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Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
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Deputado UBIRATAN AGUIAR 
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Deputado NELSON TRAD 
2º Secretário 
Deputado JAQUES WAGNER 
3º Secretário 
Deputado EFRAIM MORAIS 
4º Secretário 
Mesa do Senado Federal 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 
Senador GERALDO MELO 
1º Vice-Presidente 
Senador ADEMIR ANDRADE 
2º Vice-Presidente 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
1º Secretário 
Senador CARLOS PATROCÍNIO 
2 º Secretário 
Senador NABOR JÚNIOR 
3º Secretário 
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